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Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021   

Nomeia Agente de Contratavdo, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 

licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art,  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações Contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo  Alnico.  Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  30  Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatário 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA N° 8.365, DE 15 DE MARCO DE 2023.  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:  

Art.  1° 0 artigo 2' da Portaria 7.904/2021 vigora  corn  a seguinte redação:  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen, Ainanda An-

drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a s fiingdo de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único.  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 

durante sua vigência.  

Art.  3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica --

EstradaYarque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de março de 2023. 
ç.  

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PORTARIA N° 8.419 , DE 11 DE MAIO DE 2023.  

• Designa novo membro para composição 
da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 

14.133/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor piiblico Felipe 

Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da equipe de apoio 

para conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 

14.133/2021 do Município de Capanema juntamente com as demais pessoas 

nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

O'ali. do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos 11, dias'\d s de maio de 2023. 
N\ 

Arriaico Be116 

Prefeito Municipal 

 C) Ixz.5 
T.C.sic.ggo  

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Pone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Alec  
Secretário  M dministração 

Municipio de Capanema - PR orb0004  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 29 dias do mês de junho de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Alecxandro  Noll  
PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES 
DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de 23.361,00 (Vinte e 
Três Mil, Trezentos e Sessenta e Um Reais). 

Respeitosamente,  

Avenida Governador Pedro  Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

I. IDENTIFICAÇÃO DO(S) 0RGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador); 
1.1.2. As demais Secretarias Municipais. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Alecxandro  Noll,  
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS 
PURIFICADORES DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 

DA CONTRATAÇÃO 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Marca Unidad 
e 

Preço 
máximo 

(RS) 

Preço 
máximo total 

(RS) 

1 58072 COTOVELO 1/4" 10 PURIFIC  UN.  24,50 245,00 

2 58073 COTOVELO 1/2" 10 PURIFIC  UN.  34,50 345,00 

3 62197 ELEMENTO FILTRANTE 2 
MICRAS 

60 PURIFIC PAR 242,00 14.520,00 

4 58076  KIT  BOIA 10 PURIFIC  UN.  82,00 820,00 

5 58075 MANGUEIRA 6MM 
AD:5)(1CA 

20 PURIFIC METR 
0 

12,30 246,00 

6 58074 MINI-VÁLVULA 6 PURIFIC  UN.  82,50 495,00 

7 62198  KIT  COM 02 TORNEIRAS 
BRANCAS PARA 
BEBEDOURO E 
PURIFICADOR 

15 PURIFIC  KIT  84,60 1.26900 

8 62199 RA BRANCA PARA TORNEIRAB 20  PURIFIC  UN,  42,30 846,0C 

9 62200 REFIL DE PURIFICADOR 
MULTI (DIVERSAS 

MARCAS) 

30 PURIFIC,  
LIBELL, 

ELETROLUX, 
COLORMAQ 

UN.  152,50 4.575,00 

TOTAL 23.361,00  

Avenida Pedro V. Parigot de Souza - Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1321 - e-mail: www.e_amompr•gov.br  
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4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Não há obrigações especificas. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 10 (dez) dias corridos após o encaminhamento de requerimento formal 
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sell  emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade  do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento  sera  enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e  as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. Dfoiaeeinicnt_o/pr_es_taao_sto_prsghilo/_aeai_ç_o_42elasanpr.g.K_i contratada  sem o 

prévio recebimento do requerimento  indicado neste item,.  confi ura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma- ' da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida o 
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  edidas cabíveis 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebim to, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os  requerimentos emitidos pela Secretaria. após o recebimento definitivos  
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou  rios 

arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na_própria Secretaria 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza - Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1321 - e-mail: www.opRagnibpr,goviu 
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Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de 
órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 

5.2.1. A empresa vencedora do certame deverá visitar os locais elencados abaixo para 
fazer a verificação dos produtos a serem substituídos e os serviços (substituições 
e instalações) serão executados nos locais em que estiverem situados os 
respectivos bebedouros/purificadores. 

5.2.2. No preço unitário e global dos serviços deverão ser incluidos os custos relativos 
mão de obra, contratação de pessoas, tributos e encargos, equipamentos, 

ferramentas, benefícios, despesas indiretas, despesas administrativas e todas as 
atividades inerentes A. execução do objeto da contratação. 

5.2.3. Os locais que deverão ser visitados pela Contratada para verificação dos produtos 
e serviços a serem executados são os seguintes: 

Centro Municipal  Bald()  Magico (Rua Guairacás, 1891, Bairro  Sao  Cristóvão); 
Centro Municipal Cantinho Dourado (Rua Oiapós, 281, Bairro São José 
Operário); 
Centro Municipal Ivete Kafer (Rua Guarani, s/n, Bairro  Sao  Cristóvão); 
Centro Municipal Pequeno  Principe  (Rua Pernambuco, 520, Bairro Santa Cruz); 
Centro Municipal Pingo de Gente (Rua Padre Cirilo, 1020, Centro); 
Escola Municipal do Campo Adão José  Scherer  (Rua Principal Cristo Rei, Zona 

Rural, Cristo Rei); 
Escola Municipal do Campo Afonso Arinos (Rua Principal São Luiz, Zona 
Rural, São Luiz); 
Escola Municipal do Campo Benjamin  Constant  (Rua Principal Pinheiro, Zona 

Rural, Pinheiro); 
Escola Municipal do Campo Campos Salles (Rua Principal Alto  Faraday,  Zona 

Rural, Alto  Faraday);  
Escola Municipal Bardo de Capanema (Av. Espirito Santo, 1205, Centr 
Escola Municipal Concórdia (Av. Botucaris, 1590, Centro); 
Escola Municipal Janete Katzwinkel (Rua Santa Catarina, 4071, Bairro nto 
Expedito); 
Escola Municipal Rachel de Queiroz (Av. Sete de Setembro, 444, Bairro , 
Cristóvão); 
Escola Municipal Tancredo Neves (Rua Santa Catarina, s/n, Bairro São José 
Operário); 
Ginásio de Esportes Arnaldo F. Busato (Av. Rio Grande do Sul, 2774, Bairro 
Santo Expedito); 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura c Esporte (Av. Independência, 593, 
Centro); 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza - Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1321 - e-mail: www.e.a_mnema,pr,gov.lu 
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Secretaria Municipal de Administração (Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Centro); 
Secretaria Municipal de Saúde (Rua Aimorés, 1681, Centro); 
Secretaria Municipal de Família (Rua Antonio Nieheus, 670, Centro); 
Secretaria Municipal de Planejamento (Av. Brasil, 39, Centro); 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (Av. Brasil, 39, Centro);. 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio (Rua Rio de Janeiro, 810, Centro); 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos (Parque de 
Máquinas, trevo de acesso ao município  dc  Cascavel, ao lado da Sementeira 
Nativa). 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
Não ha obrigações especificas. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato  sera  acompanhado e fiscalizado por  Lucian  Carlos Pilati. O servidor 

relacionado no item 7.2.2 (comissionados) esta lotado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos e sua seleção para atuar como fiscal se deve ao 
fato de ser o responsável pela recebimento dos serviços a serem executados. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta  pa  
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues e os serviços devidamente prestados pela 

Contratada nos locais indicados no Requerimento formal assinado pelo(a) Fiscal 
da Contratação ou pelo(a) Secretário(a) da Pasta requisitante. 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza - Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1321 - e-mail: wvvw.gogne1tapi.gffi2r 
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9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 
planejamento orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A contratação se faz necessária para a manutenção dos bebedouros instalados 
nas repartições e prédios públicos. 
11.1.2. A troca do elemento filtrante tem o objetivo de garantir que a mierofiltração e 
a remoção de micro-organismos da água consumida seja efetiva e  dc  qualidade. 

11.1.3. Os equipamentos de purificação de água potável necessitam de manutenção 
periódica para garantir a potabilidade de água consumida pelos servidores e pelos 
munícipes. 
11.1.4. A manutenção dos bebedouros se faz necessária em virtude da necessidade de 
troca de filtros, peças danificadas, higienização e conservação dos equipamentos, pois 
eles são utilizados diariamente por alunos, funcionários e população geral, 
necessitando se encontrar em pleno funcionamento. 
11.1.5. Considerando as características do objeto da contratação, a fim de  vial)*  izar a 
garantia de responsabilidade do fornecedor, bem como a qualidade dos se iyos 
prestados e dos produtos entregues, os itens que compõem o presente Termo de 
Referência foram agrupados em lote único, de modo a facilitar e otimizar a gest 
contratual. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo foi definido com base na pesquisa de preços realizada, que 

segue anexa a este Termo de Referencia. 
11.2.2. 0 preço apontado corresponde ao de menor valor dentre os orçamentos 

apresentados pelas empresas oficiadas. 
11.2.3. Para critério dos orçamentos foi efetuada pesquisa de preços com as empresas 

HE SOLUÇÕES EM AGUA LTDA ME (CNPJ n° 18.192.236/0001-32), C. 
S. FERREIRA PURIFICADORES LTDA (CNPJ n° 08.631.846/0001-31), 
AVILA E FERNANDES LTDA - ME (CNPJ n° 18.423.606/0001-03), 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza - Centro 85760-000- CNPJ: 75.792.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1321 - e-mail: www.gaganemLi pr,g9v.br  
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empregando-se o critério de menor preço entre os orçamentos solicitados As 
empresas, assim corno a celeridade na entrega. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal n° 
14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
11-para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;  
III  - para contratação que mantenha todas as condiçÕes definidas em edital de 

licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a)  não surgiram licitantes interessados  ou não foram apresentadas propostas 
válidas; 

[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 
(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal 
n° 11.317/2022]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
1 1.3 .2 .1. Foram colhidas propostas de fornecedores cadastrados no banco de 
fornecedores municipal, cujo critério de seleção foi o que apresentou menor 
prego e maior vantajosidade, considerado a ausência de cobrança de frete. Os 
dados dos fornecedores convidados constam nos orçamentos, cujos foram 
solicitados formalmente via  e-mail  institucional encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Contratações Públicas, conforme comprovantes inclusos. 

11.3.2.2. A pesquisa realizada pela Secretaria de Contratações Públicas de 
Capanema/PR resultou, pelo critério do menor preço, na \seguinte 

classificação: 
1° lugar: AVILA E FERNANDES LTDA - ME (Valor: it$113.61,0) 
2° lugar: HE SOLUÇÕES EM AGUA LTDA ME (Valor: RS.  24.498,N 
3° lugar: C. S. FERREIRA PURIFICADORES LTDA (Valor. 
R$ 25.084,)0) 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizadas 

pesquisas de preços com empresas que trabalham com componentes 
de purificadores de Agua similares aos que integram o patrimônio 
público municipal, no intuito de se alcançar a melhor precificação 
do produto, inclusive com preço de custos para a entrega (frete). 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza - Centro - 85760-000- CNPJ: 75.792.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1321 - e-mail: www.gaparwmaipr.gov.br  
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12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 
de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar. As demais regras aplicáveis serão indicadas 
na ata de registro de pregos. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os produtos deverão ser instalados nos endereços indicados pelas Secretarias indicadas 

no(s) requerimento(s), tal como apontado no item 8.2.1. 
15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endere : Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
Centro. Município: Capanema PR, CEP: 85.760-000. 

Município de Capanema -  Parana  
Caminho do Colono, aos 05 dias do m 

Ci adi da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque 
s d ma . o de 2023. 

Al 1P' xa sro ' o 
Secretário 

 AidirlhAl" 
elip7"PritiONIVIo 

Secretário Mun ipal de Contratações Públic 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em QG 

cip 1 de Administração 

sinatum do(a) Fiscal äci Contratação 

Avcnida Pedro V. Parigot de Souza - Centro 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
Fone:(46)3552-1321 - e-mail: www.eappenctmept.gov.br  



LOTE ÚNICO 

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidad  
e 

Marca Unidade 
Prey) 
. . 

maximo 
Prep()  

máximo total 

A
V

IL
A

 E
 F

ER
N

A
N

D
E

S
 L

T
D

A
 

_
 

__  1 58072 COTOVELO 1/4" 10.00 PURIFIC  UN  R$24.50 245.00 

2 58073 ICOTOVEL01/2" 10,00 PURIFIC  UN  R534.50 345,00 

3 62197 ELEMENTO FILTRANTE 2 MICRAS 60,00 PURIFIC PAR RS 242,00 14.520,00 

4 58076  KIT  BOIA 10 PURIFIC  UN  RS 82,00 820.00 

5 58075 MANGUEIRA 6MM ATOXICA 20 PURIFIC MT RS 12,30 _. 246,00 

6 58074 MINI-VALVULA 6,00 PURIFIC  UN  RS 82.50 495,00  

7 62198 
KIT  COM 02 TORNEIRAS BRANCAS PARA 
BEBEDOURO E PURIFICADOR 

15 PURIFIC  KIT  RS 84,60 1.269,00 

8 62199 TORNEIRA BRANCA PARA BEBEDOURO 20 I PURIFIC  UN  R542,30 846,00 

9 62200 
REFIL DE PURIFICADOR MULTI (DIVERSAS 
MARCAS) 

30  

PURIFIC, 
LIBELL, 

ELETROLUX 
COLO RMAQ 

UN  RS 152,50 4.575,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 23.361,00 

PESQUISA DE PREÇOS 

HE SOLUÇÕES 
EM AGUA LTDA 

ME 

C S FERREIRA 
PURIFICADORE 

s 

AVILA E 
FERNANDES 

LTDA 

RS 26,10 RS 27.20 RS 24,50 

RS 36,90 RS 38,10 RS 34,50 

RS 254,00 RS 261,00 RS 242,00 

RS 84,50 I RS 86.10 R$ 82,00 

RS 13.50 RS 14.10 RS 12.30 

RS 89,00 RS 90.50 R$ 82,50 

RS 87,40 RS 89.00 RS 84,60 

RS 43,70 RS 44.50 RS 42.30 

R$ 159,80 RS 162.00 R$ 152,50 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL 

R$ 24.498,00 R$ 25.084,00 RS 23.361,00 

1LC T?Q  LA,  
FABIANA SCHULZ DILHA  

Página 1 
Total de Páginas 1 

ORÇAMENTO 

AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO 
HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO - SRP 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Responsável pela Pesquisa de Preços 

12/02028-0a:159,50/ownDoud - Fabiara Schz.;'zse-v:cc.:s.capanema.o7.ccv.br/Lc.tação/2023/5. DISPENSA DE LICITAÇÃO/CC 2023 - AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES/Plani . Dispersa.xl: 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prigov.br> 
Data: 01/06/2023 17:15 
Para: franciscobeltrao©franquiapurific.com.br  

Boa tarde, 

o Município de Capanerna/PR estará realizando uma Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE 

COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, para isto, venho solicitar sua gentileza em nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou ainda 

ASSINATURA DIGITAL. Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  Favor observar atentamente o descritivo e 

demais características do orçamento. Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos 

contatos descritos abaixo. Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

,Departamento de Contratações Públicas 

,,ECI-RETAIRIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

146) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgoN,br  

0Anexos: 

PEDIDO DE ORÇAMENTO.docx 8,0KB 

1 01 1 02/06/2023 14:0,1 



RETORNO DE ORÇAMENTO 
Assunto: RETORNO DE ORÇAMENTO 
De: Purific Francisco Beltrão <franciscobeltrao@franquiapurific.com.br> 
Data: 02/06/2023 13:47 
Para: a poiolicitacao@ca  pa  nema . pr.gov. br 

O4  

Loja  online  Siga no Instagram Curta no Facebook Canal no YouTube Purific no LinkedIn Veja meu endereço no mapa 

Hernani Azevedo da Silva 
Gerente Administrativo 

Telefone +55 (46)35248568 
Whatsapp -55 (46)99911 4771 

Anexos: 

Ilkcan0032.pdf 402KB 

• 

1 of 1 02/06/2023 14:03 



Scan0032.pdf 

0 1  5 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: HE SOLUÇÕES EM AGUA LTDA ME 
CNPJ: 18192236/0001-32 E-MAIL:  franciscobeltrao@franquiapurific.com.br  
ENDEREÇO: rua tenente Camargo N° 1525 
COMPLEMENTO: sala 04 BAIRRO: centro 
TELEFONE: (46)3524-8448 CONTATO: (46) 99941-6364 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS 
PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

LOTE ÚNICO 
Item Nome dos produtos Quantidad 

e 
Unidade Valor 

unitário 
Valor total 

1 COTOVELO 1/4" 10,00  UN  26,10 261,00 

2 COTOVEL01/2" 10,00  UN  36,90 369,00 

3 ELEMENTO FILTRANTE 2 MICRAS 60,00 PAR 254,00 15.240,00 

4  KIT  BOIA 10,00  UN  84,50 854,00 

5 MANGUEIRA 6MM ATÓXICA 20,00 MT 13,50 270,00 

6 MINI-VALVULA 6,00  UN  89,00 534,00 

7  KIT  COM 02 TORNEIRAS BRANCAS 
PARA BEBEDOURO E PURIFICADOR. 

15,00  KIT  87,40 1.311,00 

8 TORNEIRA BRANCA PARA 
BEBEDOURO 

20,00  UN  43,70 874,00 

9 REFIL DE PURIFICADOR MULTI 
(DIVERSAS MARCAS) 

30,00  UN  159,80 4.794,00 

DATA 02/ 06/ 2023. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES 
PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS BREVE POSSÍVEL COM 0 CABEÇALHO 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

18.192.23610001 -32 
HE SOLUÇÕES EM 

AGUA LTDA-ME 
Rua Tenente Camargo, 1527 - Sala 04 

85-601.610- Francisco Beltrão PR 

, 

1 oft 02/06/2023 13:5Ç 

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 01/06/2023 17:16 
Para: erlypurific©hotmail.com  

(i\DO 0 16 

Boa tarde, 

o Município de Capanerna/PR estará realizando uma Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE 

COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, para isto, venho solicitar sua gentileza em nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou ainda 

ASSINATURA DIGITAL. Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  Favor observar atentamente o descritivo e 

demais características do orçamento. Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos 

contatos descritos abaixo. Qualquer dúvida, estamos á disposição. 

Grata 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

 

404 
SECPFTAIRIA M tiNICIPAL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

• Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia E.cologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capancma.prgov,br  

Anexos: 

PEDIDO DE ORÇAMENTO.docx 8,0KB 
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Assunto: ORÇAMENTO ORÇAMENTO  
De: erly ferreira <erlypurific@hotmail.com> 
Data: 02/06/2023 11:48 
Para: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

-1 P*1 U-'  

ATT 
CIBELE 
PURIFIC GUARAPUAVA -PR 

Anexos: 

ORÇAMENTO LICITACAO 2023 JUNHO.pdf 447KB 

• 

1 of 1 02/06/2023 14:0; 



ORÇAMENTO - ORÇAMENTO LICITACAO 2023 JUNI-10.pdf 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: C S FERREIRA PURIFICADORES  
CNPJ: 08.631.846/0001-31 E-MAIL:eLlypurifichotmail.com 
ENDEREÇO:  XV DE NOVEMBRO NI 6815 
COMPLEMENTO: SALA 01 BAIRRO: CENTRO  
TELEFONE: 42-36238914 CONTATO: 42:999828533 
CIDADE: GUARAPUAVA UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS 
PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMADE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

LOTE ÚNICO 
--it-ern Nome dos produtos Quantidad 

e 

Unidade Valor 

unitário 

Valor total ' 

1 
__. 

COTOVELO 1/4" 10,00  UN  a-) 20 
A_ 

)---)) CO  
, 

-) ,5  1. bri 
, --$/ ,-- _) .,. 

2 COTOVEL01/2" 10,00  UN  •-,) o AC) 

3 ELEMENTO FILTRANTE 2 ki1ICRAS 60,00 PAR ...:& •L  () 0  ,CC,  OU 
4  KIT  BOIA 10,00  

UN  -IC_ it  a t“ 3,1  oc 
5 MANGUEIRA 6MM ATOXICA 20,00 MT y.i :\ Q 
6 M IN I-VALVULA 6,00  UN  9 (3 50 5 Li  ,),' 00 

7  KIT  COM 02 TORNEIRAS BRANCAS 

PARA BEBEDOURO E PURIFICADOR. 

15,00  KIT  

() I  

8 TORNEIRA BRANCA PARA 

BEBEDOURO 

2000, UN 

Lt`"1 5 ° cto oC 
9 REFIL DE PURIFICADOR MULTI 

(DIVERSAS MARCAS) 

30,00  UN  

-7 ' -,  
;,. i

' 
)  

E -1 

ATA  02 / )).  F68 631 846/00dÇ1  
C. S. FERREIRA PURIFICADORES 

OVEMBRO. 6815 - SALA 01  
LEN  'irLO ,I&LL 

I CEP 35010-1001 GUARAPUIWA-PiQ 
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO DEPARTAMENTO ONTRATAÇÕES 

PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS BREVE POSSIVEL COMO CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

1 of 1 02/06/2023 14:0. 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
De: "apoiolicitacao@capanerna.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgovtr> 
Data: 01/06/2023 17:14 
Para: purificplanalto@outlook.corn 

oçyl 

Boa tarde, 

o Município de Capanerna/PR estará realizando uma Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE 
COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, para isto, venho solicitar sua gentileza em nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou ainda 
ASSINATURA DIGITAL. Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  Favor observar atentamente o descritivo e 
demais características do orçamento. Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos 
contatos descritos abaixo. Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

'3ECIRE1ARIA MUNICIPAL, DL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

PEDIDO DE ORÇAMENTadocx 8,0KB 

1 of 1 02/06/2023 16:07 



OI ICITAÇÃO DE ORÇAMENTO Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO RE. S " 
De: "A. Samuel A. Fernandes" <purificplanalto@outlook.com> 
Data: 02/06/2023 15:44 
Para: "apoiolicitacao©capanema.prgov.br" <apoiolicitacao©capanema.prgov.br> 

Boa tardel 

segue em anexo, orçamento. 

sds 

Varley 

De: apoiolicitacao@capanema.prgov.br  <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Enviado: quinta-feira, 1 de junho de 2023 17:14 
Para: purificplanalto@outloolccom <purificplanalto@outlook.com> 
Assunto:  SO  LICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Boa tarde, 

o Município de Capanerna/PR estará realizando uma Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE 
COMPONENTES PARA MANUTENÇA0 DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA 
ADMINISTRAÇA0 PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
P GISTRO DE PREÇOS, para isto, venho solicitar sua gentileza em nos fornecer orçamento. 

gue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou ainda 
ASSINATURA DIGITAL. Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  Favor observar atentamente o descritivo e 
demais características do orçamento. Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos 
contatos descritos abaixo. Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

partamento de Contratações Públicas 

(SE-LIRE M PAl_ DF 

CONTIZATAÇõES PÚBLICAS ttira unicipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 Email: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

UAnexos: 

20230602 142958.PDF 425KB 
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ri8.4 3.606/ 

RNAN 

PANA, 744 
785 60.03114, 

20230602_142958.PDF 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: AVILA E FERNANDES LTDA 
CNPJ: 18.423.606/0001-03 E-MAIL:PURIFICPLANALTO©OUTLOOK.COM  
ENDEREÇO: RUA PARANÁ N° 744 
COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO 
TELEFONE: 46 999050349 CONTATO: VARLEY 
CIDADE: PLANALTO UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS 
PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMADE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

LOTE ÚNICO 
Item Nome dos produtos Quantidad 

e 
Unidade Valor 

unitário 
Valor total 

1 COTOVELO 1/4" 10,00  UN  24,50 245,00 
2 COTOVEL01/2" 10,00  UN  34,50 345,00 
3 ELEMENTO FILTRANTE 2 MICRAS 60,00 PAR 242,00 14.520,00 

4  KIT  BOIA 10,00  UN  82,00 820,00 

5 MANGUEIRA 6MM ATÓXICA 20,00 MT 12,30 246,00 
6 MINI-VALVULA 6,00  UN  82,50 495,00 
7  KIT  COM 02 TORNEIRAS BRANCAS 15,00  KIT  84,60 1.269.00 

PARA BEBEDOURO E PURIFICADOR. 
8 TORNEIRA BRANCA PARA 20,00  UN  42,30 846,00 

BEBEDOURO 

REF1L DE PURIFICADOR MULTI 30,00  UN  152,50 4.575,00 
(DIVERSAS MARCAS) 

DATA 02/06/2023. TOTAL R$ 23.361,00 

0 ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES 
PUBLICAS DO VIUNICiP10 DE CAPANEMA 0 MAIS BREVE POSSÍVEL COM O CABEÇALHO 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

AVILA C..% FERNAN17:.!"..- •• 

..L. LIDA, - ME 

• rkJA PARAii& 144. • 
750-0610 • Pt•404114413 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 01/06/2023 17:18 
Para: refrigeracaoleviski©gmail.com  

Boa tarde, 

o Município de Capanerna/PR estará realizando uma Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE 
COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, para isto, venho solicitar sua gentileza em nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou ainda 
ASSINATURA DIGITAL. Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  Favor observar atentamente o descritivo e 
demais características do orçamento. Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos 
contatos descritos abaixo. Qualquer dúvida, estamos ã disposição. 

Grata 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SR:PEI-APIA MUNICI PAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov  hr. 

(,) 

Anexos: 

PEDIDO DE ORÇAMENTO.docx 8,0KB 
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Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
De: "apoiolicitacao©capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 05/06/2023 15:24 
Para: refrigeracaoleviski©grnail.com  

Boa tarde, 

venho através deste solicitar que nos responda até o dia 06/06/2023 anexando o orçamento, ou 
informando que não tem interesse. 

desde já agradeço pela atenção. 

Em 01/06/2023 17:18, apoiolicitacao@capanerna.prgovAT escreveu: 

Boa tarde, 

o Município de Capanerna/PR estará realizando uma Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE 
COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, para isto, venho solicitar sua gentileza em nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou ainda 
ASSINATURA DIGITAL. Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  Favor observar atentamente o descritivo e 
demais características do orçamento. Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou 

pelos contatos descritos abaixo. Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

.0A 
sr.ç.pr- T-ApiA muNia  PAL.  DE : 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  
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SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 07/06/2023 08:38 
Para: purificplanalto@outlook.com  

01 0024  

BOM DIA, 

A EMPRESA AVILA E FERNANDES LTDA OFERTOU MENOR VALOR NOS ORQAMENTOS 
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

PARA A REALIZAÇÃO DO CADASTRO DA EMPRESA NECESSITAMOS QUE NOS ENVIE OS 
DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO 0 MAIS BREVE POSSÍVEL. 

CNPJ 

ICNTRATO SOCIAL 

CERTIDÃO MUNICIPAL NEGATIVA 

CERTIDÃO ESTADUAL NEGATIVA 

CERTIDÃO FEDERAL NEGATIVA 

FGTS 

OBS: AS CERTIDÕES DEVEM ESTAR TODAS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 

TAMBÉM FAZ-SE NECESSÁRIO PREENCHER 0 ARQUIVO EM ANEXO INFORMANDO A MARCA DE CADA ITEM. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECPETAPIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I ©capanema.prgov.br  

Anexos: 

Solicitação de marca dos itens.docx 5,3KB 

1 ol 1 07/06/2023 08:41 



Assunto:  Delivered:  SOLICITAÇÃO DE DOCIMKR6 SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS 

De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 07/06/2023 08:38 
Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Ob 0 0 2 5 

Your message has been delivered to the following recipients: 

:)urfficplanalt(10 outtooLcom 

Subject:  SOLICITAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  

Original-Envelope-Id: “i0q41f-O-r062 (-)19,q-dgh 99h890f214capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;PH7PR12MB8124.namprd12.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 7 Jun 2023 11:38:26 +0000 

Final-Recipient: r-Fc82_2;urificplanalto@outlook.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: NE 
dliMS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Iffceived: from FR0P281CA0215.DEUP281.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10a6:d10:ac::19) 
by PH7PR12MB8124.namprd12.prod.outlook.com  (2603:10b6:510:2ba::14) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6455.31; Wed, 7 Jun 
2023 11:38:26 +0000 
Received: from VI1EURO4FT056.eop-eur04.prod.protection.outlook.com  
(2603:10a6:d10:ac:cafe::6e) by FROP281CA0215.outlook.0ffice365.com  
(2603:10a6:d10:ac::19) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.6477.18 via Frontend 
Transport; Wed, 7 Jun 2023 11:38:25 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 
Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Aikeceived: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
11,VI1EUR04FT056.mail.protection.outlook.com  (10.152.28.242) with Microsoft SMTP 

Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.6477.19 via Frontend Transport; Wed, 7 Jun 2023 11:38:24 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:F8FD4E53DF4345946FF21D082649178C828AA877FC0604334AFAD97DADB4B37D;UpperCasedCheck 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 357BcKqN016938 
for <prific0.analto@outlook.cow; Wed, 7 Jun 2023 08:38:21 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 6yGoFS6SVKnTXKDeeB0PmUK4" 
Message-ID: <dd9411d3-a962-9a99-d3Ob-996899f214b3@_capanema.pc.gov,Or? 
Date: Wed, 7 Jun 2023 08:38:22 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.11.2 
Content-Language: pt_PT 
From: :Wpioli,citocao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao(kapanema.pr.gov.br> 
Subject: =?UTF-8?Q?SOLICITA=c3=87=c3=830_DE_DOCUMENTOS?= 
To: purificpianaito@outiook.com  
Disposition-Notification-To: "apoiol1citacao@cap.ppeaka,pr,gpy,12r" 

apcdolicitacac*capanema.pr.gov,,br> 
1 of  6 07/06/2023 08:3(. 



Assunto: Documentação  - Avila e Fernandes Documentação  - Avila e Fernandes  
De: Escritorio Contabil Tovo <contabilefiscaltovo@hotmail.com> 
Data: 09/06/2023 07:52 
Para: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
CC: A. Samuel A. Fernandes" <purificplanalto@outlook.com>  

026  

Bom dia, tudo bem?! 
Segue em anexo documentação solicitada. 

Atenciosamente,  

Tamara  Waier Stegaribe 
Escritório Tovo - Fiscal e Contábil 
Rua Curitiba, 237 - Centro 
Planalto - Paraná 
(46)3555-1485 

Anexos: 

Contrato Social -  Abner  Samuel  Avila  Fernandes.pdf 520KB 

Primeira Alteração Contratual -  Avila  e Fernandes.pdf 868KB 

Autenticidade - Primeira Alteração Contratual.pdf 134KB 

dif  ND ESTADUAL - AVILA E FERNANDES.pdf 24,9KB 

‘IFCND FEDERAL - AVILA E FERNANDES.pdf 77,4KB 

CND FGTS - AVILA E FERNANDES.pdf 87,5KB 

CND MUNICIPAL - AVILA E FERNANDES.pdf 38,6KB 

• 

1 of 1 12/06/2023 07:54 



12/06/2023, 08:04 about: blank  

..*,.:A. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ilriA, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.423.606/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 
AVILA E FERNANDES LTDA 

1 

TITUL 0 DO ES TABE , E CIMEN TO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL. 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

1 

cÓDic,c) I DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONnvICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.63-6-02 - Comercio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 

conloo r-  DISCRIÇÃO DA NATURF7A JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 

L OGRADOURO 
R PARANA 

NUMERO 
744 

COMPLEMENTO 

1  

CEP 
85.750-000 

L3AIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO  
PLANALTO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3555-1485 

ENTE FLOLRAT IVO RESPONSÁVEL (LER) 

811 UAÇÂO 
ATIVA 

CADASTRAL. DATA DA SITUAÇÃO CADASI RAI 
02/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL. 

ESPEC L L SITUAÇÃO IA 
....***. 

HAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

T,49 0 2 7 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/06/2023 as 08:03:52 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



.1,Na Moist1360 do Desenvolvimento, indústria e Comeroc Exterior 
Secretana do Desenvolvimento da ProducAo 
Departamento Nacional cie Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES  OF  PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO  DC REGIS  MO DE EMPRESA • ((IRE DA SEDE FITWE  OA  FILIAL tpreercha SOCICAIG SC ato forarenta o letto) OUNIAvt:uNitto.ii4Li 

i rx) RARANA 

7-ER1PJADL', .....,,,,:s.<1,,....

\\ 

 csiv;.,• 

NA:cm•a,,,r.E G ,r E ...1,...,: ..., .,. T , - t..,,  

SEXO 

ME F Ej 

REGIME DE SENS tse c.aSadG, 

E.0-40 DE tPaq  

VARLEY SOSE FERNANDES F.  S l'1;A i':-. .:.1:.,,. A V I  LA I: i'i:  ii  i.1AN  DES / 
NelOt: I 

NASCIDO EM  (dale  de onsGimente, 17DENTIDADE 

1 
2, 

n.faneto 
. 

Orsia,, emissor  
I 
1  'J.210.388-9 SST'  4 , , 

IF I  Cep  (número) 

PR • 009..1.:-,:, 
! 

5.,IÂNCIPAD(,  POP koala  ,t, ogro,,, ,,5,  - ,coe:t e 0, :,,,  

..K.r.-OC.L.,7,,7 • it  OciRAD,,,, .:. .. ,.., „. , 

: ...., . L': ., :s.;  1.I.4 1  

. . 
‘.1,.1;•.P.:• 

C.,.:+401 EMENT,/ ! SARRO 1 DISTRITO I i CEP 

ICENTRa I FP':;750 -C:00 
L 

CODIGO UO MUNICAO 
l Uso da Junta Comeretal) 

MUNICIPIO Or  

PLANALTO 1-1-', 
. . 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer a Junta Comercial  do  paraná: 

1-- coo4G0 Do mc 

,..H ,  

.cdGor*r.,F.Nro 

k 

DEscRo;;;Áo Do  ATO 

IN:.3cRiçAk) 
)F:Gc.icc.do Do E VE r  /7:- 1 

COD;GO Do  EVEN,  Z", 

C .:::, (.;:,.: ..,._ E.. 
..... . 

DE SCFIC.2,0 DO E  VENT°  

.. . . . . 

tiC,ME EMPRESARIAt 

ALiNE,R :.-"..,.MUFT. AVILA !',..:-r.,,A.NLI:2 
LoGRADouR0  utio  av. etu 1 

kOA  PARANA .. 
r  NOMERO 

7..1  4 

COMPLEMENTO BARRO , OISTItiTO 

CENTRO 
.. 

CEP 

83750-000 

COOIGO DO MUNICIPIO 
(thio 1I0 .i111110 COMP.71111) 

— — _- 
,k1.41CPW., ,,.. PAIS 

, i . 1 C;. i — , • 

L.. ,  

CORREIO ELE (RONCO tE4.1.,,  I. I 

--OP  D. 1-,,P. IA. . RS 70ki  ::ft  DO CAPITA, ox:r 
i 

*I ; %.: I VT'  1-: MIL : ' • . ••• '• .. , ,.,• .., .. ... 
. • .. ..., . . . , . .. . 

! . . : 
,:orliGo DE A i WEI. DE 
ECONOMIC   A 

:CNAE f ,scai, 

Atmdade isAnctpal 

- 4763-6/02 
47eq_onez, vICOMFRCTO 

v',.:OMERCIO 

JCOMERCIO 

DESCRIÇÃO DO OBJETO  

VAREjTSTTk f')F.7 PURTFICADOPES7 

VAREJISTA DE CAMISETAS E AGASALUOS PROMOCIONAIS 

COMERCIO VAREJISTA E,.% GARRA7AS PLASIICAS E DOMES PROMOCIONAIS ' " -1-"' • • - -- -- 
VAPE7ISTA DE  REFIT..  PARA P•jRIFICADORES 

KirTTRihre'TraNTU 
00 um izi331.4% 

, nr, fir*DEs , ..; 

!! - . l'• •?, I 
ASFANATLIRA CV, FIRMA  PELO  EMPRESARIOy.0 11610 

T.  • "L. - 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

, 1 
I  - :- 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA I 

DEFERIDO AUTE 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

Lc tl 
• 

gG 3.463.294-4  PR 

"  

litCtr" 

("‹. r•-• 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
EPE 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTiFiCO O REGiS7R0 EM 2 107  2013 /7 

SOB NUMERO. '1 :• 5 .1 t
. • 

Protocolo: 13/373052-2. DE 20106.'2013 ". ,J• • . • 
x/e:" 

SEBASTIAC  MOT- TA 

SECRETARIO  GERM  



029  

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMACÃO DO  INS  IRE NIEN1.0 DE INSCRICAO  1>1 

LMPRESARIO INDIVIDUAL FM SOC  [EDAM.:  EMPRESARIA L I DA  

ABNER SAMUEL AVILA FERNANDES  

CNPJ n" 18.423.606/0001-03 - NIRE 41107460665  

Abner  Samuel  Avila  Fernandes. brasileiro, solteiro, nascido cm 24/02/1995, empresário. 

portador do RG 9.210.388-9, SSP; PR e do CPF 009.555.099 20, residente e domiciliado na Rua  

Parana,  n" 744, centro, na cidade de Planalto. CEP 85750-i )00. estado do  Parana.  

Empresaria individual sob nome empresarial de ABNER SAMUEL AVILA FERNANDES, 

com sede na Rua  Parana,  n" 744, centro. na  cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do  

Parana.  inscrito na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE 41107460665. em 

070712013 e no  GNP.)  sob n" 18.423.606/0001-03. fazendo uso do que permite o § 3" do  art.  96s 

da Lei n" 10.406/2002. ora transforma seu registro de EMPRF..SARIO INDIVID1.11. para 

SOCI LDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma \e/  guy  admitiu o socio: 

VARLEV  JOSE  FERNANDES, brasileiro, casado cm Regime de Comunhão Universal  dc  

Bens, empresario. natural da cidade de Capanema.  (.FP  5760-000, estado do  Parana.  portador 

do RG 4.306.378-2, SSP/PR e do CP17: 675.795.079/00, residente e domiciliado na Rua Paraná, 

n" 730, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do  Parana.  

Resol\ c alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o  tip()  Jurídico de 

Sociedade Empresária mediante as seguintcs cláusulas: 

CLAUSULA PIUMEIRA DA TRANSFORMACÃO no  Two  JuRiDico: 

transformada a natureza juridica desta empresa individual, em Sociedade Linpresaria 

Responsabilidade Limitada sob a razão social de AVILA E FERNANDES LTDA. conforn 

faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regera com sub-rogação de todos os  Wren  

e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transfe.mnado. 

CLAUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL - capital social da empresa individual 

ora transformada, totalmente intqvalizado no valor de RS.20.000.00. ('inte mil reais). dividido 

em 20.000. (vinte mil) quotas. no valor  dc  RS.1.00. (um real) cada,  flea  alterado para 

RS.40.000,00 (quarenta mil reais). dividida em 40.000, (quarenta mil) quotas. no valor de 

RS.1.00, (um real) cada, totalmente integralizada em moeda corrente do Pais. 



2 

..k.LTERAÇÃO POR TRANSFORMACÃO DO  INSTRUMENT()  DE INSCRIÇÃO DE  

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

ABNER SAMUEL AVILA FERNANDES  

CNPJ n" 18.423.606/0001-03 - NIRE 41107469665 

Parágrafo único: 0 aumento ocorre em virtude da integralizição em !noed.i oarelik,  Ito  

presente aio no valor de RS.20.000,00, (vinte mil reais), dividido em 20.000,  (virile  mil) quotas. 

no valor de RS. 1.00. ( um real) cada, pelo sócio ingressantc N'ARLEV  JOSE  FERNANDES. 

CI,Át...SULA TERCEIRA:  0 capital social que é de R$.40.000.00 (quarenta mil  leak.).  

divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (hum real) cada, já 

integral iradas em moeda corrente do Pais e distribuindo-se entre os sócios da segui mi te I • 01111 .1 

Sócios  Quotas  Participação  00) Valor (100 ] 

Abner Samuel Avila Fernandes 20.000 506/;, 20.000.00 

Varley Jose Fernandes 10.000 50% 10.000,00 

Total 40.000 100% 40.000,00  

CLÁUSULA (WARTA:  0 estado civil do sócio ABNER SAMUEL AVILA FERNANDES, 

que era, solteiro, nascido em 24 de Fevereiro de 1995, passa ser casado, em Comunhão Parcial 

de Bens. conforme Certidão de Casamento, Registro Lavrado no Livro B-014. lis 16,  soh  n" 

004373. Planalto - Cartõrio do Registro Civil e Tabelionato. 

CL...kUSULA QUINTA: administração da sociedade  sera  exercida pelo sócio \, MTN.  

JOSE  FERNANDES, ao qual compete o uso do nome individualmente, com poderes e 

atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto cm 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 

sócios quotistas de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

CLÁUSU  LA  SEXTA: - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMEN1 0 DE 

ADMINISTRADOR —  0 administrador da empresa declara, sob as penas da Lei, que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude  dc  condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno. concussão. 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema linanceiro nacional, contra normas de 

defesa da concorréncia. contra as relações de consumo, fc pública. ou a propriedade. 

CLAUSULA SETIMA:  Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu  CONTRATO SOCIAL 

da refcrida cmpresa, com o teor seguinte: 



ALTERACÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃOoil  

EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA 1:1 DA  

ABNER SAMUEL A.VILA FERNANDES  

CNPJ n" 18.423.606/0001-03 - NIRE 41107460665  

.1VILA E FERNANDES LTDA 

CNP.I n" 18.423.606/0001-03  

CONTRATO SOCIAL  

Abner  Samuel  Avila  Fernandes. brasileiro, casado cm Regime de Comunhão Parcial de 131 /4:11s, 

empresário, portador do R(.i 9.210.388-9, SSPIPR e do CPF 009.555.099/20. residente e 

domiciliado na Rua  Parana.  n" 744, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000. estado do  

Parana.  Varley Jose Fern:Irides,  brasileiro, casado em Regime de Comunhão Universal de Bens. 

natural da cidade de Capanema. CEP 85760-000, estado do Paraná, portador do RG 4.306.378-2. 

SSP/PR e do CPF 675.795.079.00. residente e domiciliado na Rua Paraná. n" 730, centro. na  

cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do  Parana.  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL — A sociedade adotará o seguinte 

nome empresarial: AVILA E FERNANDES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE —  A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua  

Parana.  n" 744, centro, na cidade de Planalto, Cl :P 85750-000, Pstado do  Parana.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL — A  sociedade terá por objeto o exercicto 

das seguintes atividades econômicas; Comercio varejista de purificadores: Comércio 

varejista de camisetas e agasalhos promocionais: Comércio varejista de garrafas plasticas e 

bonés promocionais; e Comercio varejista de refil para purificadores. 

CLAUSULA °CARTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO — A empresa 

iniciou suas atividades em 15/07/2013 e seu prazo de duracilo é indeterminado. 

CLÁUSULA MANTA - DO CAPITAL SOCIAL — 0  Capital e de RS.40.000.00. (quarema 

mil reais), dividido cm 40.000. (quarenta mil) quotas. no valor de RS.,1,00. (um real) cada. 

inteualizado em moeda  con-ente do Pais. 

Paraaafo imico: 0 capital encontra-se subscrito e imegralizado pelos socios da seguinte forma: 

Sócio  Abner  Samuel  Avila  Fernandes. R$.20.000,00, (vinte mil reais), dividido em 20.000. 

(vinte mil) quotas, no valor de R$.1,00, (um real) cada. representando (cinquenta por 

cento) do Capital Social: e 



Mr 0 3 2 

\I II R POR FRANSI.ORMALÃO DO INSTRE  MEN.'  0 DE INSCRK:k0 DE 

I MPRESARIO INDIVIDUAL. EM SOCIEDADE EMPRESARIA LI D‘ 

ABNER S \MI El AVILA VERNANDES 

( NPJ I 8.423.606/0001-03 - NIRE 411 07460665 

s:10 V,:rley Jose Fernandes, RS.20.000,00, (vinte mil reais). dividido cm 20.000, ( vinte in ir) 

quotas, no valor  dc  R.̀5.1,00. (um real) cada. representando (cinquenta por cento) do Capital 

Social. Total de 40.000. (quarenta mil) quotas, RS.40.000,00, (quarenta reais). 100%.  (eon  

por cento). 

Cl„1„1. St- LA  SEXTA ADMI N I STRAÇÃO —  A administração da sociedade  sera  exercida 

pelo  sock)  VARLEN"  JOSE  FERNANDES,  ao qual compete o uso do nome indi\ idualmente.  

corn  poderes e atribuicOes  dc  administrador. autorizado o uso do nome empresarial. vedado, no 

entanto cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações. seja em favor de 

Litialciu,st-  dos soeios quotistas de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da 

soeiedade. sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA  SI::1-1M A - BALA M,*() PATRIMONIAL —Ao termino de cada I  

dc  dezembro o administrador prestara contas _justificadas de sua administração. procedendo 

elaboração do inventario. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, canendo  

au  empresario. os  I  ueros Ini perdas apuradas. 

CLAUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 

ADMINISTRADOR 0 administrador da empresa declara, sob as penas da Lei. que 1150 esta 

impedido  dc  exercer a administração da empresa. por lei especial, ou em virtude  dc  condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. 0 

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação. peita OU suborno. cont.:UN:1'30. 

peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da eoneorri.'ncia, contra as relações  dc  consumo, f publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA  NONA — 0 sócio que desejar transferir suas quotas dever5 nonlicar os ocios 

renumestxrites. discriminando o preço, forma e prazo e pagamento para que estes exerçam ou 

renuncicill o  dirL.ito  dc  preferáncia. 0 que devera fazer demro de sessenta dias contados dt) 

recebitnento da  not  ificação ou  ern minor  prazo sem que seja exercido o direito de preferaida. a,  

quotas poderão ser livremente transferidas. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE  

EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA  

ABNER SAMUEL AVILA FERNANDES  

CNP.I n" 18.423.606/0001-03 - NIRE 41107460665 

CLAUSULA DECIMA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou de outros sócios remanescentes. o valor de seus haveres serão apurados e liquidados  

corn  base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução. verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo único:  O mesmo procedimento será adota em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seus sÓcios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DO ENQUADRAMENTO — Os sócios declaram que a 

sociedade se enquadra como Microempresa — ME, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 

14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no parágrafo 4' do  art.  30  da mencionada Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DO  PRO  LABORE — Os sócios poderão, de comum 

acordo, fixar urna retirada mensal, a título de  pro  labore para os sÓcios administradores. 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - A sociedade poderá 

levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DO FORO — As partes elegem o foro da sede para dirimir 

qualquer dúvida decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro. 

por mais privilegiado que possa ser. 

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particuliir em 

urna única via, que obrigam por si e por seus herdeiros. 

Planalto. Paraná, 27 de maio e 2010  

Abner Samel-Xvi a Fernandes t. Varley Jose  

 

mandes 
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CND MUNICIPAL - AVILA E FERNANDES.pdf 0 1-)0036 

. . 
Vir. 4601..110  
Nr4";."TiA Prefeitura Municipal de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 

N° 25885 / 2023 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/08/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA 
DEVE ik FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 09 de Junho de 2023 

REQUERENTE: SERAFIM TOVO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QEM5M4XZTBBM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AVILA E FERNANDES LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

11698 

CNPJ/CPF 

18.423.606/0001-03 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

1419 

1 of 2 12/06/2023 07:5i 
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CND MUNICIPAL - AVILA E FERNANDES.pdf  

ENDEREÇO 

RUA PARANÁ, 744 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 

CNAE/ATIVIDADES 

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos, 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes dom issanitários 

12/06/2023 07:58 



AR.1nternet SEPA - Certiao Negativa  Ede  Débitos Trihutários e de Divida Ativa Estadua1cfN9  030731313-19 - CND ESTADUAL - 

Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030731313-19 

0038  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.423.606/0001-03 
Nome: AVILA E FERNANDES LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

O 
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias. 

Válida até 07/10/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

1 of 1 12/06/2023 07:57 



CND FEDERAL - AVILA E FERNANDES.pdf 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AVILA E FERNANDES LTDA 
CNPJ: 18.423.606/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua • desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:46:51 do dia 09/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/12/2023. 
Código de controle da certidão: 765E.0117.534C.62A6 • Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1 of 1 12/06/2023 07:58 



CND FGTS - AVILA F. FERNANDES.pdf 

09106/2023 07:47 Consulta Regularidade do Empregadoi 

r- 

Certificado  (le Rcgularidade 

(k) r(;TS - CRF  

Inscrição: 18.423.606/0001-03 

Razão 
AVILA FERNANDES LIDA 

Social: 
Endereço: RUA PARANA 744 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023  

Certificação Número: 2023052801535893166933 

Informação obtida em 09/06/2023 07:47:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
esta condicionada a verificação de autenticidade no  site  da 
Caixa: www.caixa.gov.br  

https.ilconsulta-cd.caixa.gov.briconsultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 1 'I 

I or 1 12/06/2023 07:58 
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: Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOSRE SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS  
De: A. Samuel A. Fernandes" <purificplanalto@outlook.com> 
Data: 08/06/2023 21:21 
Para: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

041 

Boa noite! 

Segue em anexo, solicitação de marca dos itens. 

Os documentos o escritório contábil, envia amanhã. 

sds 

Varley 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Enviado: quarta-feira, 7 de junho de 2023 08:38 

Para: purificplanalto@outlook.com  <purificplanalto@outlook.com> 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS 

BOM DIA, 

Ok
EMPRESA AVILA E FERNANDES LTDA OFERTOU MENOR VALOR NOS ORÇAMENTOS REFERENTE AO PROCESSO DE 
PENSA DE Lici-racAp com OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA, MANUTENÇÃO DOS 

URIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA/PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PARA A REALIZAÇÃO DO CADASTRO DA EMPRESA NECESSITAMOS QUE NOS ENVIE OS DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO O 
MAIS BREVE POSSiVEL. 
CNPJ 
CONTRATO SOCIAL 
CERTIDÃO MUNICIPAL NEGATIVA 
CERTIDÃO ESTADUAL NEGATIVA 
CERTIDÃO FEDERAL NEGATIVA 
FGTS 
OBS: AS CERTIDÕES DEVEM ESTAR TODAS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 
TAMBÉM FAZ-SE NECESSÁRIO PREENCHER 0 ARQUIVO EM ANEXO INFORMANDO A MARCA DE CADA ITEM. 

  

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

 

' ;ECM:TARA INA( )1\11C.:11),41... DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apotolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

Solicitação de marca dos itens.docx 13,9KB 

1 of 1 12/06/2023 08:15 
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Item Nome dos produtos Quantidade Marca 

1 COTOVELO 1/4'' 10,00 Purific 

2 COTOVEL01/2" 10,00 Purific 

3 ELEMENTO FILTRANTE 2 MICRAS 60,00 Purific 

4  KIT  BOIA 10,00 Puriifc 

5 MANGUEIRA 6MM ATÓXICA 20,00 Purific 

6 MINI-VALVULA 6,00 Purific 

7  KIT  COM 02 TORNEIRAS BRANCAS PARA 15,00 Purific 
BEBEDOURO E PURIFICADOR. 

8 TORNEIRA BRANCA PARA BEBEDOURO 20,00 Purific 

9 REFIL DE PURIFICADOR MULTI (DIVERSAS 
MARCAS) 

30,00  Purific, 
Libell,Eletrolux,Colormaq 

• 

• 



Amenco  Be116 
Prefeito  Municipal 

Municipio de Capanema - PR 0043  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 29 dias do mês de junho de 2023 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 29/05/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS 
PURIFICADORES DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, o presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - Á indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - Á elaboração de parecer sobre a viabilidade da dispensa de licitação para o caso; 

3 - À elaboração da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,  1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanema - PR 04  

Município de Capanema, Estado do Paraná,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 29 

dias do mês de Junho de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Agente de Contratação 

Senhora Agente 

Em atenção a solicitação a Agente de Contratação do objeto: AQUISIÇÃO DE 
COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO 
HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, A SER 
UTILIZADO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de 
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 
Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento  sera  efetuado 
através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 , 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3050 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CP .959-53 

lunicipio de Capanema - PR. 0045 

2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 _Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanema - PR c$0046  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional fornecimento de produtos, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do 
outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° XXXXXXXXXXX, com 
sede na XXXXXXXXX, n° XXXX - CEP: XXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, no Município de 
XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n° 
XXXXXXXXXXXX, Portador(a) do RG n° XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 
Dispensa de Licitação n° XX/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE 

ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., conforme 
especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico 
de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - REGRAS PARA AQUISIÇÃO E PARA A ENTREGA DO OBJETO  
2.1. As regras para a aquisição e para a entrega do objeto previstas no termo de referência do 

Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 

ano, desde que pesquisa prévia de mercado não revele preços inferiores àqueles registrados. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo 

do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA  
4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em R$ 

\\\\\\\\\\\\\\\\\\(\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\). conforme descrito na cláusula primeira desta 
Ata. 

4.2. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira desta Ata. 
4.3. No valor de cada item estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes do fornecimento, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. A contratada obriga-se a: 
5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo de referência; 
5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

5.1.3. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido entre as partes; 

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente ata; 

5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo em situações 
excepcionais, devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

5.1.8. no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os ônus do 
transporte transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.1.10.. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 
indicações dos requisitos legais. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos 
objetos/prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990). 

5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento  sell  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  (Ail  de 
cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pa2amento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 
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7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A. Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3050 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.06 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.60.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 
serviços; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
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j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização 
da Ata de registro de preços. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se o 
atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 
11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 
registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  
12.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 
preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo 
de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar 
que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo entrega do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
estabelecido em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado  corn  as 
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especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no termo de 
referência, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 
preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto 
Básico e a solicitação indicada no termo de referência, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituido/ refazimento do serviço, para 
posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 
descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINI  STRATI VAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa A inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano A Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
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d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
O ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 2% (dois 

por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na entrega; 
b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 5% (cinco 

por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na entrega; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" 
acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não 
especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no 
caso de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

O multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 
quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação direta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - órgão 
da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com auxilio da Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o 
seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 
17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Niunicipio de Capanema - PR 
055 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 
Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o termo de referência. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o 
acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 

do Município, para orientação da administração. 
17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 
17.7. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
17.7.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

17.7.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora contratados, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa 
contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo 
Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 
18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 
18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
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de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da empresa 
detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) do 
mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XX XXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal 

XXXXXXXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 127/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 1246/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e outros. 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Dispensa de Licitação. SRP. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de componentes para manutenção dos purificadores de água. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. PEQUENO VALOR. ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 
NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS (LEI N° 14.133/2021). JUSTIFICATIVAS E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o presente 

processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo 
administrativo fisico: 

I) Portarias IV 7.904/2021, n° 8.365/2023 e n° 8.419/2023; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referencia; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Documentos da Pesquisa de preços; 
VI) Documentação de habilitação da empresa; 
VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VIII) Parecer Contábil; 
IX) Minuta da ata de registro de preços. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da Lei n° 

14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise da presença e da 
legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se 
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas 
no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste 
parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao tragar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarraz,oabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios que regem a Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, conforme 
documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, é permitido 

que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente processo, 
optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão aplicadas as nomas 
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previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica 
contratada. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV -  demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 

a ser assumido; 
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta cumpre 
satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados essenciais, ate o momento, 
com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta, a razão de escolha do(s) 
contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e válidas para o caso em apreço, 
especialmente pelas peculiaridades do objeto da contratação. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação 
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
(-) 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 
[Observação: o valor do inciso li do  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete 
mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal n° 11,317/2022]. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a hipótese de 
contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da Lei n° 14.133/2021 pelo Decreto 
Federal  if  11.317/2022. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar e a regra, porem a licitação e necessariamente lenta, morosa, 
ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de comportar algumas 
exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social envolvido. 
exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que leva 

interpretação de que quando configurados os pressupostos da  nib  realização da licitação, a Administração Pública 
não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento licitatório, pois é o interesse social que 
exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir que a Administração está proibida de realizá-la, 
pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação direta, em 
razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  75 da nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 
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2.5. Do Termo de Referência.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referencia é o documento 

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início ate o seu encerramento; 
J) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de referência 
serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referencia e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 

consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que compõem o 
objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação. 
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referência prevê o 

prazo e as condições de execução do objeto singelas, mas suficientes, havendo regras claras para o(s) 
Contratado(s) executar(em) a contratação. 

2.5.3. Da vigência da contratação.  
Ci prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, esta de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários. 
Ci teimo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente A despesa proveniente 

da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 
legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 
0 termo de referencia não previu regras especificas para o recebimento do objeto da contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas na portaria que instituiu a comissão de 

recebimento do órgão público interessado. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação. 
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento 

efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na 
fiscalização das contratações públicas. 
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Todavia, tendo em vista diante da realidade administrativa municipal, mostra-se razoável a indicação 
como fiscal um servidor de provimento em comissão, cuja efetiva fiscalização da contratação é de 
responsabilidade solidária pelo Secretário da pasta. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação. 
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse público da 

realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
No que toca A justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

§ 10  No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços  ens  geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor prego aferido por meio da utilização 
dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

(-) 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

(-) 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do prego do objeto da contratação, bem como toda a 
documentação relativa A pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia utilizada para 
averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) com o preço 
de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos subscritores dos respectivos documentos 
e de quem tenha realizado a pesquisa de pregos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se da(s) futura(s) contratada(s) a apresentação de documentos 

essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos A. regularidade jurídica, A regularidade fiscal e A trabalhista. 
A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de Contratação 

e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato 

A análise da minuta da ata de registro de preços foi conduzida A luz da legislação aplicável ao presente 

caso, qual seja, a Lei n° 14.133/2021. 

Nesse ponto, frise-se que a minuta da ata de registro de preços foi corrigida pela PGM e encontra-se no 

sistema, cujo arquivo digital prevê algumas alterações pontuais, conforme modelo de Ata de Registro de Preços 

Vera() 1.23. 

2.9. Do sistema de registro de pregos 
No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de preços. A esse respeito, cumpre observar 

o regramento insculpido na Lei n2  14.133, de 2021, cujo  art.  84, §, 6°, dispõe o seguinte: 
§ 6° 0 sistema de registro de  preps  poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

();"..M 6 1 

Para regulamentação da contratação por registro de pregos,  hi  o Decreto Federal n2  7.892/2013, que 
estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática e, no âmbito 
Municipal, o Decreto n° 4.118/2007. 

o que estabelece o  art.  3° do Decreto Federal n2  7.892/2013:  

Art.  3° 0 Sistema de Registro de  Preps  poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
111 - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos legais para a adoção 
do SRP, notadamente os incisos I, II,  III  e IV supramencionados. 

Alem disso, na própria Ata de registro de preços consta a regulamentação do sistema de registro de preços 
adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a 
suficiência e adequação das regras estabelecidas. 

2.10. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta,  desde que 

seja utilizado o modelo da ata de registro de preços Versão 1.23. 
Resta, ainda: 

a) a conferencia da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II  e § 1° c/c  art.  176,  P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 
14.133, de 2021); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de Transparência, 
no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  
72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município de apanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 29 tas do mês de junho de 2023. 

et° SO* 
36tOr 

P tocutedot 1MPI
intrApeA 

de Cepotoo** - ( 
Oec. 01•102014 

01002Ft 56,60/ 
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CAIXA ECO NO ro 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.423.606/0001-03 

Razão 
AVILA FERNANDES LTDA 

Social: 
Endereço: RUA PARANA 744 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023  

Certificação Número: 2023070601504743042717 

Informação obtida em 11/07/2023 13:11:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

11/07/2023, 13:11 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 0)0062  
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Municfpio de Capanema - PR 
0 )00 63  

TERMO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 23/2023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratadas: 
NOME DO CREDOR: AVILA E FERNANDES LTDA 
CNPJ: 18.423.606/0001-03 
ENDEREÇO: R PARANÁ BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: PLANALTO/PR CEP: 85.750-000 
TELEFONE: (46) 3555-1485  E-MAIL:  PURIFICPLANALTO@OUTLOOK.COM  

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE 
AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o inciso em conformidade com o  
Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$23.361,00 (Vinte e Três Mil, Trezentos e Sessenta e Um Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanenra - PR 
u)0064 

TERMO DE AUTUAÇAO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores As despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria 
Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação de AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS 
PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, abaixo especificados, ocorre em razão de 
que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os 
valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela 
Administração. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: AVILA E FERNANDES LTDA 
CNPJ: 18.423.606/0001-03 

ENDEREÇO: R PARANÁ BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: PLANALTO/PR CEP: 85.750-000 

TELEFONE: (46) 3555-1485  E-MAIL:  PURIFICPLANALTO@OUTLOOK.COM  

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço máximo total Marca 

1 58072 COTOVELO 1/4" 10  UN  24,50 245,00 PURIFIC 
2 58073 COTOVELO 1/2" 10  UN  34,50 345,00 PURIFIC 

3 62197 ELEMENTO FILTRANTE 2 
MICRAS 

60 PAR 242,00 14.520,00 PURIFIC 

4 58076  KIT  BOIA 10  UN  82,00 820,00 PURIFIC 
5 58075 MANGUEIRA 6MM 

ATÓXICA 
20 METR 

0 
12,30 246,00 PURIFIC 

6 58074 MINI-VALVULA 6  UN  82,50 495,00 PURIFIC 
7 62198  KIT  COM 02 TORNEIRAS 

BRANCAS PARA 
BEBEDOURO E 
PURIFICADOR 

15  KIT  84,60 1.269,00 PURIFIC 

8 62199 TORNEIRA BRANCA PARA 
BEBEDOURO 

20  UN  42,30 846,00 PURIFIC 

9 62200 REFIL DE PURIFICADOR 
MULTI (DIVERSAS 

MARCAS) 

30  UN  152,50 4.575,00 PURIFIC, 
LIBELL, 

ELETROLUZ 
OU 

COLORMAQ 

23.361,00 
Valor Total da Contratação: R$23.361,00 (Vinte e  Tres  Mil, Trezentos e Sessenta e Um Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanema - PR 0065  

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE 
AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o inciso em conformidade com o  
Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) do 
mês de junho de 2023. 

Amenco Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



   

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUARTA-FEIRA, 12 DE  JULIO  DE 2023 - EDIÇÃO 1239 

  

   

0 )0 0 6 6 

• 

• 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o  re  75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DARIVA 
FOGOS E PESCA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a  AV  PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 200 - CEP: 
85602510 - BAIRRO: CRISTO REI: , município de Francisco Beltrão/ 
PR inscrita no CNPJ sob o n° 03.339.699/0001-07, neste ato por seu 
representante legal, VALMIR MARIO DARIVA, CPF n" 554.363.669-
53 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 63/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos 
firmado em 01/08/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 63/2022, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA A REALIZAÇÃO DE  SHOW  
PIROTÉCNICO NOS EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento a decisão administrativa datada em 
07/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n°278/2022, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

I..tue Item  
COdiito do 

,'' 
protium!  
serV10 

Descricio do produto! 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida  

CAI:11W- 
dude  

Pico 
unitirio 

Preço toial 

, 

02 1 63149 
GMANDOLA CORES 
36 TUROS - EFP.ITO 

RETO 
1.11)ER  UN  2.00 367.67 735.34 

02 2 63148 
LEQUE 120 TIMIS 20m h4  _  corms  TAO UN  I .00 498,27 498.27 

02  3  6313
7 

 
 

MORTEIRO 2.5-  • 
CORES VARIADAS  

JUPITER UN  30,00 30.89 1.544.50 

02 4 63158 
,:::FT‘T.:T\12

11(r)A3D";‘s. 
'  JUPITER UN  30.00 64.78 3239,00 

02 5 63159  
molar itio -1..  • 

COlIF-5 VARIADAS. 
JUPITER UN  40.00 115.71 4.628.40 

02 6 63160 
MOWIT IRO 5" • 
ORES VA R C TADAS  

JUPITER  ', 24,00 179,80 
1. 

4.315,20 

02 7 63147 
TORTA 110 TUBOS ' 
I .14-  - EFFITO RETA 

E W 
CARUARU  UN  1.00 2.453,72 2.453,72 

02 8 63153  
TORTA 216  'MHOS.  
120TH  V s• 40114 I A'  

+5611115 
LIVER UN  1.00 2.618,71 2.618,71 

02 9 

- 

63152 
TORTA 25 TUBOS 
4411IM • EFEITO 

R Ero 
TZIO t N. 2,00 482.55 965.10 

, 

n2 In 03150  
TORTA 50 TIMM 1.R" 

EMIT°  RETO F w LIVER UN  2,00 821,37 1.642.74  

02  Ii  51154 
TORTA '10 TB 37MM - 
EVEITC) Z CASCATA 

CARUARU  UN  i .00 1.274.47 1.274,47 

02 42 63155 
TORTA 90 TB 

37MM - EFEITO?. 
TRASSANTE 

CARUARU  UN  1381 1.244.58 1.244.58 

02 13 63151 
TORTA cORES 102 

TUBOS 1.8 • EFEITO  
E CORES VARIADAS 

LIVER UN  130 1.582.30 1.582,30 

02 14 63156 
TORTA  SHOW  IX.- 
quil. 32 TB • i 5".  

CARL:ABU  UN  1,01 530,38 2.121,52 

01 

- 

1 6.3164 
KIT WATER°  3 
POLEGADAS •, 12 

TUBOS. 
CARUARU  UN  2,00 993.33 1 986.66 

47 2 
-. 

63165 
Krr MORTEIRO 4 1'0 • 
LEGATTAS • 9 Mil )5 • 

CARUARU t 'N 2.00 1.456.66 2.913.32 

03 3 63162  
TORTA 186  Tows  . 
112TH  1.5" •  47TH  I.8-  

• 7T62.5. 
LIDER  UN  

... 

7.00 3.056.67 

6 

6.113.34 

07 4 63161 
TORTA PRENTIER 110' 

TB 1.8 • EFEITO P. 
CORE-S VARIADAS 

CARUARU t ,. 2.181 1.550.00 5.160,00 

03 5 63163 

TORTA  SHOW  DA 
V IRADA 157 TB . 4 
MINUTO CORES E 

EFEITOS DIVERSOS. 

- 

LIDER 

- 

‘ 

 - 

ZOO 4.835.11 9.670.22 

Valor Total da Ata de Registro de Pregos: R$ 54.647,39 (Cinquenta e 
Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta e Nove Centa-
vos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário. 

ndo atingidas 

E, por assim 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade 
do Colono, aos 

TERMO DE 
N° 23/2023 

Fica Dispensada 
14.133/2021, 
cificadas, conforme 
Município de 

A Dispensa de 
MANUTENÇÃO 
SUMO HUMANO 
SISTEMA DE 
em razão de que 
14.133/2021, 
dentro do valor 
pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 
LOOK.COM  

AMÉRICO  
Ptcfeatt 

por este Termo, permanecem inalteradas. 

estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
07 dias do mês de julho de 2023. 

VALMIR MARI() DARIVA 
BELLE Repre(entante Legal 

Municipal DARIVA FOGOS  It  PESCA croA - ME 
Contratada 

CNPJ: 18.423.606/0001-03 

CIDADE: PLANALTO/PR 

AUTUAÇA0 PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

de licitação na forma do  Art.  75, inciso 11, da Lei 
e suas alterações posteriores as despesas abaixo espe- 

Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Capaneina - PR. 

Licitação de AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA 
DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CON-

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO 
REGISTRO DE PREÇOS, abaixo especificados, ocorre 

a aquisição esta baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 
considerando ainda que os valores apresentados estarem 

de mercado, conforme pesquisa de pregos realizado 

AVILA E FERNANDES LTDA 

R PARANÁ BAIRRO: CENTRO 
CEP: 85.750-000 

(46) 3555-1485  E-MAIL:  PURIFICPLANALTO@OUT- 

Item 
C6d1go do 
produto/ 
semen  

Nome do produtoiservico  Qoan- owe  Um• 
dad,  

Pr eco 
nibi.o  

Prev, iiiiixt- 
in.  i.iai  Marco  

- 
1 58072 COTOVF.I 0  Ile  ' lo UN  24,50 245,00  PURIM..  
2 ' 58073 coTovuo 1/2" 10 ur: 34,50 345.00 PURIFIC 

'  
3 62197 

ELEMENT()  MIR ANTE 2 
51ICRAS 

60 PAR 242.00 14.520.00  PURIM:  

4 58076 i• ir R91A 10  UN  $2,00 32.0,04 peginc 

5 58075 
MANGUEITIA 6MM 

ATOXICA 
20 

MI•tT-
RO 

12.30 246,00 PURIEI• : 

6 58074 MINT-VAIVULA 6 .  UN  82:00 495,06 PURIEIC  
KIT  com 02 TORNEIRAS 

7 62198 BRANCAS PARA BEBEDOU- 15  KIT  84,60 1.269.0 PURIFIC  
RO E  PVRIF1CAD9R ••  

6 62199 
TORN  ÉTRA BRANCA PARA 

BEBEDOURO 
20  

. • 
UN  42,30 84,00 PURIFIC 

PILITIEli :  
REFIT.  DE PURIFICA •  LIBEL!  .. 

9 62200 DOR MULTI (DIVERSAS 30  UN  152,50 4.075.00 F.I.E.TROLUN 
MARCAS) 01.,  C.01.01: 

_ NI AQ 
TOTAL 23.361,00 

Valor Total da Contratação: R$23.361,00 (Vinte e Três Mil, Trezentos e 
Sessenta e Um Reais). 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 
DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Al-RAVES  DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o inciso em confor- 
midade com o  Art.  75, inciso  IT,  da Lei 14.133/2021. 

Capanetna, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 11 dias do mas de julho de 2023. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°201/2023 
Dispensa de Licitação N" 023/2023 

Data da Assinatura: 11/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AVILA E FERNANDES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 
DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 23.361,0() (Vinte e Três Mil, Trezentos e Sessenta e  Urn  
Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
ANNOWNOIIMMOVINVNIIMP 

PORTARIA N° 8.449, DE 12 DE JULHO DE 2023. 

Concede Licença Especial a servidora pública efetiva Deidi Rafada 
Wisniewski. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 
877/2001, alterada pela Lei Complementar n°004/2012, de 09 de abril 
de 2012; 

RESOLVE: 

Art.  1° Conceder 01 (um) mês de Licença Especial a servidora efetiva 
Deidi Rafada Wisniewski, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
c Cultura, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula n° 1763-
1, nomeada pelo Decreto ir 3574/2004, referente ao período aquisitivo 
2012 a 2017, a ser usufruida no período de 05/07/2023 a 04/08/2023, 
com todos os direitos e vantagens do cargo.  

Art.  2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 05 de julho de 2023. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
12 dias do mês de julho de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TU-
TELAR DE CAPANEMA-PR PARA O QUADRIÊNIO 2024/2027. 
PUBLICAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS E NUMERO 
DE CADA CANDIDATO. 

A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Membros do Consel-
ho Tutelar, considerando o Edital N° 01/2023-CMDCA que estabelece 
o Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar de Capane-
ma-Paraná para o quadriênio 2024/2027, torna público a lista dos ha-
bilitados e o número para votação de cada candidatos de Conselheiro 
Tutelar. Nesse sentido, seguem os NOMES E O NÚMERO DE CADA 

CANDIDATO nos termos do Editai N° 01/2023-CMDCA: 

Clarice Krampe,  HABILITADO 
T)utane Aginai B02011;11 /IABILITADO 

(33 ()mist. C;ristina Kiarnier; I IABILITAD2  
HABILITADO 04 !-rancielc Apare..ida WaItci: 

05 Grrici Tais de I ara; 191411.1TAno 
04. IVani Wm. Mort, I LAM LiTADo 
07 — laqueline fermi,'  da  (-:rur. Er Lneblein. HABILITAI)0 

Ihrferiun M9aal Novo,  DESISTENTE 
OS 1.,Cr di Silva de Souza; ITABILITADO 
09  \lu ha dr Oliveira Silva; IIABILITAL)( • 

Mar cna grado Gcbinc HABILTTADO 
Mdtnn Jose Lac:Arent HABILITADO 

2 Nara Kcila  da  Silva Walacheskii HABlurnmo 
3 R9anr Itratri7 Got>ahki; HAAILITADO 

' 14 Santo Saltily  da  Silva; — HABILITADO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 10 dias do mês de julho de 2023. 

lucieli da Silva 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

QUARTA-FEIRA, 12 DE JULITO DF. 2023 - EDIÇÃO 1239 
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13/07/2023, 13:20 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
• ,X;C:,111,..5.,,, V: A1,3 P.43t10.4. 

YAP  

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICtP10 DE CAPANEMA 

!Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser Iguais aos informados (ts informar) no SIM-AM-- 

A 110*  1023 

Modalidade Processo Dispensa 

No licitação/dispensatinexigibilidade' 23 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterals de crédito— 

A licitação utiliza estes recursos? LI 

Número edital/processo' 23 

Descrição do Objeto* Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE 

AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ATRAVES DO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Forma de Avaligio - Selecionar 

Dotação Orçamentaria* 0500104122040220230510339030 

LI A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Prego máximo/Referência de preço 23.361,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 12/07/2023 

rConfirrnin.1 

CPF: 63225824968 (Unit) 

1/1 
https://servicos.tce.Pr.gov.br/TCEPR/MuniciPal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx  



Tropirtk 
14 de julho cie' 202 

CapinerrI1 — PR  PUBLICAÇOES LEGAIS r-  
LICITAÇÕES E CONTPATOS 

Nitillicipic) de 

NOTIFICAÇÃO Unimed 
c<,,,303x1e 

Considerandooque faculta o art.13, parágrafo úllico, inciso 11 da Lei 9,656/98, bem coinoentendimentovinculativo 
da Stimula 028/2015, editada pela Agitricia Nacional de Satide Suplementar,devidoao fato de não ter obtido êxito na 
notificação  poi carte  em  ruin  de não encontrar os beneficiários contratantes no endereço fornecido, estando estes 
em endereços incertos ou desconhecidos, tendo sido esgotadas as  vies  de localização dos mesmos, VEM a UNIMED 
COSTA OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO MgDICO, registrada na ANS Agência Nacional de Saúde Suplementar 
sob ni 371106, e cadastrada no CNPUMF sob 78.931.39110001-55, com sede na Rua Santos  Dumont,  n,  2705, 
Centro, Toledo -PR. CEP-85.900-010, NOTIFICAR, através deste Edital, os contratantes e beneficiários abaixo, 
identificados pelos números de inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas, com omissão dos dígitos de verificação, 
acompanhado do seu número de Inscrisio do beneficiário como cliente na Unimed Costa Oeste, para, que 

revibrixern 75 pendências, efetuan.do.o.papmento das.parteinde.s.untrenotidades de Sev.pto.no  de satide em 
etraso até a data de 28/0712023, sob pena de rescisão unilateral de soNLecintrato de piano de saúde, bem .como 
Inctusão de seu C Pr nos órgãos de proteção ao crédito: 

1)103.025.549-xx, inscrição na Unimed Costa Oeste  re,  011600000009023651, plano de saúde contratado junto :a 
Unimed Costa Oeste, registrado na Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS, sob N°471130141 (UNIFACIL 
FAMENFER.OBSTETRICIA COM CO-PARTIC.  SO%)  tendo até a presente data o seguintedébito: 

Competioda 
.... 

Titula n' 

.... 
undreamt, Dias do  Atra  so 

.... 
Valor Original Valor Atuatizada 

03/2023 2204787 05/03/2023 145 50 121148 (45 456,67 

002023 2219752 05/002023 114 
..._. 

55 24427 95 266,41 

05/2023 22)1342 05/05/2523 ,,..: 00 744,27 55 255,95 

06/2023 2242792 05/0612023 53 1529171 R$ 307.95 

0712023 2254344 05/0112023 23 96244,27 65 251.05 

O pagamento pode ser efetuado atraves da 2,  via cio boleto bancário. Para ter acesso a 21  via dos boletos, basta ciicar ; 

no  link  http://areacliente.unimedcostaceste.com.bri  informar o CPF do titular do plano e baixar o boleto, ou, 
mediante transferência bancária via  Piz  na chave 78.931391/0001-55  (CNN),  identificado com o CPF do titular do 

piano. A conta p511 cm nome de  UN  IMED COSTA OESTE  COOP  TRAB M EDICO, Banco Uniprime Pioneira, 
Caso o débito já tenha sido quitado, pedimos gentilmente a apresentação dos respectivos comprovantes de 
pagamento, pare que possarnosatualizar nossosregistros. 
Em caso de dúvidas, pode ser feito contato com o Departamento Financeiro da Unimed Costa Oeste, através do 
telef  one  (45)3277-8013, atsApp (5 S,)9 8402-8581 ou atravis do  e-mail  financeiro@unindt:pstpeste,com..i....... 

UN 1,2200 152,50 4 373.00 REFII, DE PURI 1.1CAD(.... 

MU1 11 (DIV Eat.SAS 

MAR(AS) 

PURIFIC. 

UDELL. 
ELEIROLUX  

OU  

COLOR MAO 

- " 23.361,01 

Volta 10471I .111<: difILAI71010 • 6523 361,000:me c Isenaams e scr.ncuia 

MunIcipIn do (:apatienta PR 
. . . . 

TricNI() 1)E AUTI: SC.A.<2 Pitt ICISSO t)isrENs.4 t)e: 1.1(1 1  AÇÃO N. 2 '202 

Pica Diapettstida dc locsittolto  ui  Rms. do Art. 75. ineisoll,  da  Lei 14.13.122021. c 411744 MUNROc, 
posterimcs ababto chins:AR:atlas. cimfinitio Niue. Juridic° thi Procuradm•ia hiLidiCA .144 
Municipio dc Capaneina.. PR. 

A  Dispenso  do Lieituello do AQ1.11SICAO lW COMPONEN l'ES  PARA  tvIANI11. ENCAO DOS  
PURIFICADORES  LW AQUA  PARA CONSUMO  HUMAN( I DA ADNIINISTRACAO  PÚBLICA  
Af RAVES IX)  SISTEMA  DE REOISTRO DE  PREÇOS. abaixe  csperifirodos, °corm cm inrAc dc 
quo a aquisiclo coat INVIC73.111 no An. 75. incisoll. do Lei 14.13712021. considetando outdo quo  os  
VAR., apreacitiados esuirem Ammo do valor do inereathi....ifernir 710 provaa nt,,ti .atado pelt, 
Adoninisoraullo.  

Contraindo: 
NOME DO CREDOR: AVILA E FERNANDES LIDA 
CNP: 18.423.606:0001.1» 
ENDEREÇO-  R PARANÁ BAIRRO: CENTRO 

ADE•  PLAN  ALTO/PR CEP. 53 740.000 
• ri LEFON (461 3533-14111 Li-MAIL:  PURI FR  PLAN  ALI ().,OU LOOK.COM  

ii:;7' 

--.27-  

i'..Wirf.;;,1tvi,,,,,,, 

.1)141411114,  

35072  

758073 

62107 

,k, nevivi,,,,,,,,,I,:e 

COTOVELO  1,4" 

carovut,c) 1,2. 

ei...EmEN-rt ) EILTR ANTL 2 

MICR AS 

2noutrUnitis 

lade 

10 

II) 

64, 

lc 

UN 

t.iN 

PAR 

'loco , 

Mx..., 

24.50 

34.30 

2420) 

P-TecoTaxiino nital 

245.MI 

1--- 3.13.00 

14 520.00 

Marco 
...... 

PI  i  R 1 EIC 

PURIM. 

Pt1RIVIC 

4 :00176 KIT 001A 10 UN 82,00 520,00 PURIM. 

5i0E13 MANOOFIRA 6MM 20 ME I It 12,30 246E10 PURIPIC 
ATONIC:A O 

o 1s1074 NuNiAiNi..vt ILA ,,, r is.' a?..y. 1— aii5.00 — PUitiFic 

62 I 9R KIT (:01.1 1.2  TORNEIRAS  13 K1'1 84.1a/ I 260.00 PURIF IC  

BRANCAS PARA  
BEBEIX)URO E  

PURIFICADOR  

II 62199  TORNEIRA BRANCA PARA  20 UN 42,30 546,00 PURIM' 

ESEBEIXXTRO 

Avenida Oovensulor Pedro Vidal* Putnam do 51,oca. (OW). C.O.° -115761.1.tita) - Eon. 46)35524 )21 
(19P1 75,72.710.1.R. -1s, 1 

41t 
1111711iCipi ‘1, I 31011121 •.. rtt 

Objeco: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS 
PURIFICADORE.S DE AMA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇA0 PÚBL.K7A 
AIRAVES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. cm  conformidade com o  meow  cm 
conformidade  mutt it Art.  75, incisoll, da lei I4.133:2021. 

tw

Cup..m..ou. 

who

('(dolo 

de  2112 d7

- Rodovia Eeislout. -  E.t.a&  PlITCILIC Cantinho do C. ohm, ao(a) 11 

1.  

Antnrico Bolin 
Proteito Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N' 202/ 2023 
Dispellm dr. 1.10MLA0 Ne 023/1013 
Data  di  AA4r4ItUfa. 11/07/20a. 
C0110:00.11.0: MortICipk1 der 
Capariema•Pr. 
Contratada • ASILA E FERNANDES 
LIDA 
ObIeto:AQUISIÇÃO  OE  COMPONEN as PARA 
MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES DE AGUA 
PARA CONSUMO HUMANO  OA  AOMINISTRACÃO 
PULILiCA DO MuEOCTIRO LIE CAPANEMA PR, A  
SEA  UTILIZADO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE C.APANEMA•PR. PROCESSADO  
PRO  SISTEMA DE REGISTRO  OF  PREÇOS. 
ve10, mu.). RS 23.351.00 (VIM. e  Ors  MIL 
.160/.0.10. ,01,301.) o  Urn  Roal,)  
Arnie,. Male  
1,000.0 Mon1C11/01 

Avenida Oovenudet Pedro Vita. Parieut do SCAliA. IOW - - /0760-000 - Fone:14(,)1512-1,2 I 
CNP1 le 71 V7 7-7(47,1101114711 2  

Mussirtpio de t" aintoienni -- PR 

2.. Torino Adltivo  ao Contrato  re 197/2022. quo wore id celebrant de 
tun lad. o MUNICIPIO DE CAPANEMA  PARANÁ  it do mum lad° 
c.  empresa  CAPANEMA  EQUIPAMENTOS  ELETRONICOS croa 

Polo pre:wine  instrument° quo  firma douto  lade.  MUNICIPIO DE CA(1ANEMA inscrito 
no Cudastro Nacional do  Pelson  Jorldira iCNPJ) sob ou' 25.972.760:0001-60,  Rome  mo reproseittodu 
polo Pretbito Municipal  salmis°  assinudo, dorm:ante desiunada PREFEITURA.  SCION*/  AMERICO  
BELLE,  diarsAanto dosismada CONTRATANTE, c do taistro Lido a clatkamot CAPANIEM A 
EQUIPAMENTOS EIRTRONICOS LIDA,  peanut  juridica  tic divot°  privado. tituada a R OTAVIO 
KISCHNER. 395 CEP • R5760000 • BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO. Capanerna/PR (itscrita  
CNN  .11 o n" 12.4112.353,0001.4), Telefosiel. esc.virggiti4(Ahottnall.com, 'KW ato  nor  sco 
reprearnomte  Mani,  EDFNEY ALBERTO K  LOCI  IINSKI. CPE:706.763.729-33 ao rim 
clnrayanto designada erwrit 4TADA, otiando as partos  :Hookas  714114/EM.IX n" 14.133i21  cow.,  
uheractles  subsequent..  Mustain 0 presenw Contrato,  ens  decorrnitera  dc  Edital Proces0, 051X111511 
47:2022, modiante sootiintes clausulas o candicAcs. 

CEAUSULA PRIMEIRA - Confotmc Contralo  firmed," on  27/06:1022, objuto do Edital do 
licitsicao. Modalidade Pmccaso Dispense n' 13:1022, (nitre  OR  partda  swims  identificadas, tiara 
CONTRA  CACAO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCACAO DE EQUIPAMENCIOS. 
MON rroRAMENTO EM A LARM ES E  CAMERAS  COM ARMAZENAMENTO DP: 
mincakris EM CARO DE DISPARO DE ALARME, PRESTACAO DE sccuVICOS DE AP010 
TÁTICO PARA SUPERVISA() INC DISPAROS DE ALARME. ASSISTCNCIA TECNICA, 
155141 Al DE EQUIPANIENTOS DE SEGURA/J..1CA  EMI  REGIME DE LOCACAO DE 
TODOS OS EQUI PA S1 ENTOS NECESSÁRIOS PARA 0 FUNCION AMENTO DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS CRISANOS DO MUNICIPIO DE 
ÇAPANENIA - PR., mo conlOrtnidade  coin  o Plucktor Jurnlioty 12:11023,  flea  proirouado o P474,41  
dc  Viagniaa do Contrato ar.  107,2022, ain 26,09:2021.  Eva  landinni aditiondo  :ion  valor om RS 
12.472.29 t Doze  roil,  qcIll1louenlosu setenta o dois  ream  e  yin.;  t: centavos!. Foi aplicado  it  111,1101 
111.CA - Indico Nacional ale Pre.,as  au  Consumidor Amplo. 

et..A.usta.A sikc,ouNDA . As domais daumlas do contra° unamano. ainiculas ;mar 441C '1%1111, 
pconaisocein innitcradat,  

E, por iissim C.1.10CM Sit00S(10,t firmatn presente cm 02 (duns) via.  Jo Ovid  trio e for ttttt . 

(:idade da Rodoeiu Eco1O0i. - Estrada  Panto°  caminho do  Cuban,  ao(s) dia(s) 
mas de Joitho de 2023 

EDENEN  ALBERTO  K.I.X.)CHINSKI 
llopmsrmanze Legal 

CA PAN EA1 A EOM PA ME yros 
Et.r.,Tacmccos urDA 

Averada Calverrawkw.  Pedro Villain Parigot do Sou/a. JOAO - 711760-000, Porse.(41».1512-1.121 
C'NP., ,1.912.,040/1-0,  

AMERICO DELLF. 
Pr.:tit:Do Altmfolpal 



Município de Capanema — PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 201/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional fornecimento de produtos, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa AVILA E FERNANDES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 18.423.606/0001-03, com sede naR PARANÁ, 744 - CEP: 85750000 - 
BAIRRO: CENTRO, no Município de Planalto/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
ABNER SAMUEL AVILA FERNANDES, doravante denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2022, com base no Processo de 
Dispensa de Licitação n° 23/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

a) Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos; 

b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

e) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

0 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

g) Secretaria Municipal de Planejamento. 

h) Secretaria Municipal de Contratações Públicas; 

i) Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Turismo. 

j) Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

k) Secretaria Municipal de Finanças 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS 

PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações 
contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 23/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS PURIFICADORES 

DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —‘‘ \\   !.!,)\ br Pagina: 1 

(1)  Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46)3552-1321 
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1.3. A guantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando 
a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DESPESA  
2.1. A despesa com a presente contratação é estimada em R$ Valor Total da Contratação: 

R$23.361,00 (Vinte e Três Mil, Trezentos e Sessenta e Um Reais) 
conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

2.2. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira desta Ata. 
2.3. No valor de cada item estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  

3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 1 (um) ano, contados a partir da sua 
assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo prazo de vigência, 
respeitando-se os limites anuais da contratação direta. 

4. CLAUSULA QUARTA - REGRAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1. As regras para a execução do objeto estão previstas no termo de referência do 

Processo de Dispensa de Licitação n° 23/2023, cujo documento integra o presente instrumento. 
4.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
4.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 
O justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

4.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 4.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com 
a nota de empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

• 

c
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4.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a 
requisição de empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

4.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 4.2.1, cujo prazo será contado a partir 
do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 
4.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 

ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 4.2.1. 
4.4. A recusa fundamentada no subitem 4.3 não gera responsabilidade ou penalização 

para o licitante contratado. 
4.5.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
4.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 

pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 4.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na 
própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Além do disposto no Termo de Referência, a contratada obriga-se a: 

5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar 
e forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no 
termo de referência; 

5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar 
a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

5.1.3. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços ou conforme 
cronograma estabelecido entre as partes; 

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente ata; 

5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 
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5.1.8. Em se tratando de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os 
ônus do transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.1.10. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando 
detalhadamente as indicações dos requisitos legais. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos 
objetos/prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990). 

5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento 

definitivo do objeto da contratação. 
7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto da 

contratação, por meio de termo firmado pela comissão de recebimento, o qual será emitido até 
o 5° (quinto) dia  (ail  após a efetiva entrega do objeto/prestação dos serviços. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanerna,  CNN  
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  
85760-000. 

7.5. Antes do pagamento, o Contratante poderá verificar, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercic Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da fonte 

io dada 

despesa despesa 

de 

recurso 

despesa 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 

0 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 

0 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 

0 

2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 

0 

2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 

0 

(6 / 100) 
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2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 3050 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.0 

0 

De Exercícios 

Anteriores 

2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 .3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 

1. 

3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 5450 ''12.0O1.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 
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2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.0 

0 

Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização da execução do objeto da contratação, decorrentes da presente Ata de 

registro de preços, será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
10.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
10.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
10.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A. CONTRATADA. 

10.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
10.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 
prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 
4.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

10.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 4.2.1 poderão ser carimbadas e 
assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal 
de Finanças ou da Secretaria solicitante. 
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10.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 
entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de contratação,  corn  a 
finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade 
do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

10.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar 
o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

10.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o 
Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 4.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

10.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 
substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

10.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) 
dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal à Secretaria Municipal de Finanças. 

10.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

10.3.8. A notificação a que se refere o subitem 10.3.4 poderá ser encaminhada via  
e-mail  para a CONTRATADA. 
10.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos 

termos deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

10.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 
forma do subitem 4.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

11. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
11.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
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11.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 
inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir ou manter o fornecimento/prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto da contratação, anotadas 
pela fiscalização da Ata de registro de preços. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
12.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução do objeto da contratação, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 
12.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
12.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
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direito aos pagamentos devidos pela execução do objeto da contratação até a data do 
cancelamento. 
12.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados A. Contratante ou a terceiros. 

12.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao 
registro de preços. 

12.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

12.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do 
preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta 
Ata, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

12.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
O ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

e

,
c2 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 

2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso 
na entrega; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 5% 
(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na 
entrega; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução 
dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não 
especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta 
Ata, no caso de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

O multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 
quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
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14.1. Consoante o  art.  45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Contratante poderá, motivadamente, 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 
parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução do objeto previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 
14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação direta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização 
de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual 
com a empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas,  111/ 

conforme as disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta 
apresentada. 

17.1.3. órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - 
órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 
dele decorrente. 
17.2. Caberá A. Secretaria Municipal responsável pelo Termo de Referência, com auxilio 

da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços 
registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
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c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação As suas próprias contratações. 
17.3. Caberá A. Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto d Secretaria Municipal 

de Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o termo de referência. 

17.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente às licitações. 

17.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do objeto da contratação, tal como pactuado inicialmente, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações 
dos preços. 

17.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
17.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 

oficial do Município, para orientação da Administração. 
17.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 

preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.7.1. A impugnação de que trata o subitem 17.7 deverá ser encaminhada, 

mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 
17.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
17.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

17.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora 
contratados, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade 
em que a empresa contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
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indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 

18.3. Incumbe à Contratada o  'emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pela Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)ABNER 

SAMUEL AVILA FERNANDES-, representante da empresa detentora dos preços registrados 

nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 11 dias do mês de Julho d 023. 

Representante Legal 

AVILA E FERNANDES LTDA 
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